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N.º 15/2024 

 

EMENTA: “Sugere ao Chefe do Executivo, que determine ao setor competente que proceda a  
limpeza e manutenção do Rio do Peixe”.  

 
 

 

 

 

 

I N D I C A Ç Ã O 

 

 

 

 

Indico ao Chefe do Poder Executivo, na forma regimental, que determine  
ao setor competente que proceda á limpeza e  manutenção do Rio do Peixe, a fim 
de colaborarmos para a erradicação da dengue que está se tornando cada vez 
maior no nosso município. Tal propositura visa a prevenção do mosquito da 
dengue, bem como a obrigação de manter o rio limpo para também preservarmos 
o meio ambiente e a qualidade de vida de nossa população.  

  
                 Plenário Benedicto Aparecido Passoni, 12 de abril de 2024.      
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